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Ao, " '0'" di" do mês de Julho do ano de mi! novecento s , "0''"" , "o ,,~ 
Edifício das nov as insta lações da Câmar a Mun icipa l. reuniu extra ordinariamente a mesma ..
 

Câmara, sob a Presid ência do Sr. Presidente, Dr. Alberto Afonso Sou to de Miranda, e com a
 

presença dos v ereadores Srs. Jaime Simões Borges, Eng." Manuel Ferreira da Cruz Tavares.
 

Domingos Jose Barreto Ce rqueua, e Dra Maria Antón ia Ca rga de Vasconcelos Dias Pinho e
 

."'ld o.
 

Pelas 16 horas foi declarada aberta a presente reunião 

L\ ~Q.Yó,ÇÀ º-_HUCI.AS : - Foi de liberado, por unanimidade, aprovar J acta n" 

AG R O )' O !TGM91) • rtl BLJCl[)..A UE : - Por propost a co Sr. Vereado r Eng." Cruz 

Tavares, o Executivo deliberou, por unanimidade. autorizar o pagamento à firma INTERVOZ 

PL'BLl CIDADE da quantia de trezentos e treze mil setecen tos e quarenta escudos , acrescidos 

de custos de difu são e de IVA á taxa legal em vigor. devida por ~ub li c i dade sob re o certa me em 

epígr afe 

IJWI\I _ FESTA. TALROOlL\QUlCA : - També m por proposta do Sr. Veread or 

Eng." Cruz Tavares, foi del iberado , por unanimidade . autorizar a realizaç ão de despesas. ate ao 

mon tante de quatro mi lhões e quinhento s mil escudos, para efeuos de rea lização da Festa 

Taurom áquica, integrada no programa da Agro vouga 

- Finalmente, o Sr. Vereador Eng.o Cruz Tavares convidou lodo s os membros do 

Executivo a esta rem presentes na entrega de pr êmios relativos ao Co ncurso de Queijos. li ler 

lugar na próxim a quinta-feira. no Hotel Imperial. bem corno na ceia que terá lugar no 

Mercanrelzinh o, após a realização da Tourada 

'\"1'~ 1 1' moltll'f/fO ,.fllrOlI " a suta IJ Sr. Vereador Eduardo Feio. 
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l!.1"l IDA DEJJt...SAÚI>F lU' NARI Z : - Face a um ped ido fo rmulado pela Junta de 

Freguesia de Nar iz, o Executivo deliberou . por unanimidade, proceder fi atribuição de um . 

subs ídio no va lor de qua tro mi lhões duzentos e noventa. e sete mil scisce nlos.e se is esc ud.os, /J. / " 
para fazer face às des pesas com o pessoal em exercício de funções na Unidade de s aud e~ 

daquela freguesia ---

ESCOl AS no Ç Q)\!C E I 110 CASAS DE RAN H O 1)0 E D IEIÇf º \ NlIG O 

D \ ESn)1 \ N° J J) \ VF R<\.-{ 'R IJZ: - Na sequ ência da deli beração de I de Julho, corre nte , 

foi presen te o proce sso re lativo iaempreitada em epígrafe 

Considerando a informação do técn ico municipal competente, que aqui se dá como 

transcrita, foi deliberado, por unanimidade, recufl car a deliberação ante riorm ente tomada, no 

sent ido de se recorrer ao aju ste dirc cto nos termos da alínea J ) do art'' 48 do Decreto-Lei 59/99, 

cte2deMarço 

CO:SSIRr C ÃO DO CENT R O DF sAfJl>F IH' C AC IA : - Considerando o 

pedido e fectuado pela Junta de Fregues ia de Cacia , e atendendo á info rmação n? 406/99 do 

Departamento de Planea rnen to e Gestão do Património , foi de libe rado, por unanim idade , 

autorizar a trans ferência para a Admin istração Regional de Saúde do Centro /sub-região de 

Saúde de Aveiro, de um terreno pertencente a esta Autarquia , loca lizado entre a P iscin a e o 

Mercado de Cacia , com urna área ap roximad a de ) ,000 012
, des tinando-se o mesmo à 

construç ão do Cen tro de Saú de de Cacia 

Mais foi delib erado, também por unanimidade, que da respect iva escr itura conste 

uma cláusula de reve rsão a favo r do Municí pio, caso ao terreno em causa venha a ser dado fim 

dife rente do que esteve na base da cedência. 

J'ROGRA;\lA~H.LYENT l.lOUARA _A__EUR-º..r.A.: : - No uso da palav ra o Sr 

Vereado r Eduar do Feio deu conh ecim ento ao Exec ut ivo de uma inforrnaçào da técnica 

mun icipal compet en te, rela tiva ao Inte rcâmbio co m jovens gregos de Chola rgc s (G récia), no 

âm bito do progra ma em epígrafe . Nes ta acção, que deco rrerá en tre 24 e 3 lde Ju lho, corrente, 

serão rea lizadas algum as visitas , nomeadamen te, a S. Jac into, ao Museu de Arte 

Con temporânea e ao Parque das Nações (Oce an ário), sendo neces sário cfectu ar despesa s de 

alimentaç ão e de bilhe tes de entrada 
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Perante a cilada informa ção , foi de liberado, por unanim idad e. autorizar a reali zação 
\ 

das respectivas despesas. ate ao montante de trezen tos mil escudos, de forma a viabilizar as 
h \ 

visitas menc ionadas 

' " XILI:'ESI I YAL.....:S.AO O;\jAJ DF FOI CL!!RE.: - Face ao ped ido form ulado . 

pelo Grupo Folcló rico do Carregal . da Freg uesia de Rcq ucixo , foi delibe rado, por unanim idade , 

atribuir um subsidio no valor de cem mil escudos, destinado a apoiar a realização de despesas ~ 

com a realização do 14 ~ Fes tival Nac ional de Fo lc lo re 

De Jf:'g lt il f ll chegou à reuni ãoo Vereador Prof. Celso Sa nto s. 

:rEAIJ{Q ...A.Y..El~ ; • Presente um pedido , fonnu lado pela A n oci llrào 

O l/tllra/ de Aradas, a so licitar apoi o para a apres en tação da peça "A R TE ", de Yasmine Reza , 

a rea lizar dur ante os dias 22, 23 e 24 de Ju lho, lendo sido del iberado por unan imidade, atribu ir 

um su bsidio no va lor de duzentos e cinq uenta e sete mil e qua troce ntos escu dos, com vista ao 

pagamento do aluguer do Teatro Ave irense , por um d ia, para a realizaç ão da re ferida peça 

SLBsi uIOS: - Foi de liberado. por unanimidade, auto rizar a atribu ição dos 

seguintes subsídios : 

- cen to e sesse nta mil esc udos , à A nociaçào Ifl.' Ne ração de A 1'1';'0 , desti nado ao 

paga mento dos custos de man utenç ão ao S C. Beira -Mar. aquando a realizaç ão dos 

Campeo natos Regionais de Abso lutos; 

- cento e nove nta e dois mil e quinhentos escudos ao Coral de S. 1'/·dTOde Am das , 

destinado a com part icipa r nas despesas de a limentação do Cora l de La Cor una; 

• cinqucnta mil esc udos à Comiss ão de Festas do HOIISUCe'SSO, para rea lização dos 

tradicio nais fest ejo s em Honra de Santo Antô nio; 

- cinqu enta mil escu dos ao GrI 'PO Recr eat ivo Emoxraficl1 e Fol cló r ico de Aradas. 

para co mparticip ar nas des pesas de deslocação a Cem ache do Bomjardim ; 

- Duzentos e cinquenta mil escudos à Comiss ão de Festas de Sd o Hernardo , 

desti nado a minorar as despesas com a rea lização da festa em honr a do Pad roeiro e Santo da 

freguesia. "S. Bernardo Florido"; 
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- Seiscentos mil escudos, à Paróquia de 'V• •Sr " da Glona co m vrsta li """'--

comparticipar nos custos com a realização das Festas Pop ularcs/99 .A1PA ' ;(/'" 

- se r scenros e quarenta mil escudo s ao Grupo Auru. referente li I ~ 1f:J:J'~ Lr ,.; 
quant ia j á inscn ta em rubrica própri a para o ano de 1999, no Plano de Actividades, destinado a~ 

apoiar a 11 QUinzena de Fotografia ~ 

- Por unanimida de. foi também deliberado, face ao pedido formu lado pelo Chlb., d,> 

J'olt'ibo/ de A ve íro, prestar apoio logis tico, à realização do 1°To rneio e Vo leibol de Praia CVA 

na Praria da Barra 

Foi ainda deliberado, por unanim idade, atribuir um subsidio ao 1/1" /('1, no valor de 

duzentos e cmquenta c sete mil c quatrocentos escudos , destinado ao pagamento do Teatro 

Aveirense, com vista à realização ele um concerto no âmbito do XVI Curso Internacional de 

Jovens Músicos e autorizar a cedência de transpo rte dos instrume ntos no dia 27, do 

Conservatório de Música de Aveiro para a Banda Nova de Ferrnenrelos, e no dia 28 de 

Fermentelos para o Teatro Aveire nsc. 

- Por unanimidade, foi também deliberado, face ao pedido formulado pelo Circu lo 

A rt e I! J f lÍIica de A ~'t'i ro . atribuir um subsídio no valor de duzentos e cinquenta c sete rm! e 

quatrocentos, des tinado ao pagamento do aluguer do Teatro Aveirense aquando da realização 

do concerto das 'Danças Ocultas" corcografado pelo Projecto Danç a de Aveiro. no passado dia 

a de Junho 

II JNT:\ DE FR E GI't"SI :\ O E FIXO - CEDEl'!~E.....\lAI..E.HIAIS " Foi 

presente um oficio da Junta de Freguesia, a solicit ar a cedência de manilhas, destinadas a obras 

de regularização de valeta em Azurva, tendo sido delibe rado, por unanimidade , autorizar que 

seja cedido o material pretendido, sendo o seu valor de vinte e oito mil e setecentos escudos, 

acresc ido de IVA 

J..l.JKI.A-»L FIll&l.!ESlA..-J) JL J JJ IV EIRI NU-\ - c Fn f'NClA J E. 

~: - Foi também apreciado um oficio da Junta de Freguesia de Üliveirinha. no qual 

é solicitado a esta Autarqu ia li cedência de diverso material , tendo em vista o rea linhar de 

muros de vedação e criar passe ios e estac ionamentos fora da faixa de rodagem. na l ona mais 

problemática e degradada da Rua Direita na Costa do Valado , após o que foi deliberado, por 
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unanimidade, auto rizar a ced ência d~ material sol icitado, es timando-se os res~iYOs custos nah t-.. 

q",01;' do cento o quarenta o cito mutrezenros o setenta esc udos. acrescido do IVA.~~, 

ill~'E I RQ : - O Sr. Presidente deu conhecimento de que no proxuno dia ;J / 
3 de Agosto o M ay~rda Cida de de ,Newark virá a Aveiro a seu COnVi!,e, na sequência da ViSi l~Y 
que fará ao nosso DIstrito, sob conv ite do Presidente da Câmara Municip a l da Murtosa. \/) 

De seguida chegoll ti reunião o Sr. Vereador F.llg.· Relmiro Couto. 

l'~~)Rm'J'lriA ME:'IiT O IM ÇIl~ÇÁ() F DO 

E..SIA.1J..U.M ~lErIT!)J.)A-'~RV-=..:\rRQuCÁD : - Pelo Sr. Vereado r 

Eduardo Feio foi apresentado o estudo em epígra fe lendo, em linhas gerais, salientado as 

principais intervenções e a filoso fia subjacente ao plano. 

Sobre o assu nto, o Sr. Presidente fel. também algu mas observaçõe s, nomeadamente 

sobre a impor tância da melhoria dos transportes públicos, no quadro do presente plano. 

O Sr. Verea dor Eng." Belmir o Couto disse con cordar com a filosofia proposta. 

nomeadamente com as três áreas de coroa cent ral, coro a de trans ição e coroa periférica. não 

concordando que exis ta um limite per iférico com a EN 10917, pois es ta não deve ser o limite de 

nenhuma coroa periférica mas deve ser permeá vel. Levantou aind a ou tras questões a que 

aludira em declaraçã o que irá fazer sobre o assunto 

O Sr. Vereado r Eduardo Feio referiu que no que respeita ao limite do plano , este ti! 

formalment e a 109, tendo em atenção o contrato assina do com o Gabinete TECNEP, mas que 

na prática. o plano foi artic ulado com o PU de Avc iro e que, no que respeita à rede viári a, 

houve uma inte gração da cidade conso lidada com a cidad e nasce nte, no que respeita às 

questõ es da mobilidade. Mais referiu que este plano tem que ser entend ido como um 

instrumen to de apoio à gestão da mob ilidade, o qual deve ser cons tanteme nte morutorizado de 

forma a possibilita r respostas correctas e atem padas nest a área 

No uso da pala vra o Sr. Vereador Eng." Cru z Tavares disse entend er que um lim ite 

periférico coincidente com a 109, é um recuo em relação ao adquirido em muitos anos de 

debate a nível de PDM e a nível de plano estratégico. Depois a propo sta que no fundo é um 

levantamento da situação existente com alguma s alterações, deixa de lado problemas antigos. 

nomeadamente ma is transposições no Canal Central, mais transpos ições através de obras de 

arte. numa mudança de natureza da circulaç ão da Ponte de Praça, sendo esta uma questão que 
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~ ro I ma tem já mu itas comribuições de muita gente e não es tá aqui abordada porque e um ~víti 
delic ado. . , 

O Sr. Presidente diz que neste momento os três ponto s de conflito em Aveir o. s o a k .W /'rotunda da Universidade em conflito com a do Beira-Mar , a rotunda da Se e li do Dita. 

Co ntin uando , O Vereador Eng." Cruz Tavar es disse que não sendo li Ponte Praça / \ 

uma ponte dimensionada para trânsito rodoviári o ju lga que melhoraria a lguma coisa em termos 

de circulação rodoviária, se aquela experiência da passagem inferior de peões fosse repelida em 

todas as passade iras. podendo eventualmente fazer-se uma passadeira que passe por cima do 

Cana l 

A Vereadora Ora. Maria Antóma disse disco rdar da co locação das pontes que em 

sua opuuão estragam o Canal c refere depois uma série de questõe s, nomeadamente sobre a 

ligação entre as Fregues ias rurais e outra s. as quais irãu consta r de declara ção que vai fazer 

Neste momellto chegou â reuni ãoo Sr. Vereador Dr. Jm é CO"U. 

o Prcf Celso disse estar de acordo com o Plano o qual j á era do seu conhecimento 

pois foi elaborado na Câmara anterio r, lame ntando contudo que o mesmo não apont e ou 

melhor , não cons idere a EI': 109, propondo mes mo que a integração desta EN possa ser fcua 

numa segu nda fase. Refer iu, ainda, os problemas graves de trânsito com que Esgue ira se 

defro nta relativamente aos quais o Plano de Circulação não abran ge. Não há nenhuma 

referência ao excesso de trânsito e à fa lta de estacionamento e esq uec endo a 109 esquece 

Esgueira Não é visíve l qua lquer preocupação com o transito e as ligações a llhavo, como 

tamb ém n ão é sufic ientement e clara a acessi bilidade de viatu ras as áreas pedonars, tendo em 

consideração os morador es e o comerc io. Por outro lado no qu e se refere a cneção de uma 

acessibilidade entre o IPS e as marinh as a meio do troço que vai do nó de Esguei ra ao das 

Pirâmides diz discor dar e ate lhe parece inviáve l. É no seu entend er assunto a ser estudado com 

cuidado e diz que deve ria ser criada urna entrada e saida na mão de fonn a a facilitar o acesso à 

zona de Sã-B arrocas. Mostr ou-se ainda admir ado nada se saber do PP da EN \ 09. sabendo 

apenas, por ter ouvido dize r, que irá ser alterado . 

Po\ lo à vota ção o estudo em auállse mereceu o mesm o a provaç ão com a 

ab steuç ân (lu Sr. Ver ea do r EIlR,Q Bciml ro e 0\ ve tos favo r áveis do Sr. Pre sfdent e e 

restant es v erea dor es. 

A Senhora Vereadora Dra. Maria Antónia aprese ntou a seg uinte declar ação de 

"Em princ ipio concordo com a filosofia que serviu de base ao estudo em questão 
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pco. põe-se o favo recimento das des.locações pedonais, c iclávc is e transportes públicos. com o r ~
 

respecu ....o agravamen to do estacionamento, no núcleo central. No núcleo de transição ~
 

privilegiam-se as dcslcceções em pistas cicláveis e transportes públicos. No núcleo ,/{'./
 

periférico as dcslocaçõcs são preferencialmente em transporte público e automóvel. Para LV' ',
 
imple menta r este plano vão ser necessárias imen sas ~b ras. qUe estão enumeradas nas páginas .!2/
 

80,81,82,83. A pedonahza ção do " . ITOd,a.CIdade varo bn gar a estacrcnamento (pago) o qu~ ~J .
 
penaliza quem vem trabalh ar em Avei ro. Se se Impede, por outro lado, o acesso a LiIJII!I4
 
Ponte/Praça de quem vem das praias. vai-se provocar o carregamento de trâns ito da Av.
 

Central c da zona da Universidade e do Hospital. Este estudo isola ainda a zona urba na, da
 

menos urbana e es tabelece uma fronte ira na 109, nomeada mente com a implementação dos
 

estacionamentos c os Mini -autocarros. Finalmente as ligações a outros concelhos não são
 

cons ideradas aqui . Seria útil uma propos ta conjunta intenn unicipal, nom eadamente, com
 

Ilhavo, por exemplo no caso da Circu lar Externa de Ave iro. Mas haverá outros pontos de
 

cornactc que deviam ser es tudados, em conju nto"
 

Tamb ém pe lo Sr. Vereador Eng." Belmiro Couto foi feita a seguint e declaraçã o de 

voto; "Esta última versão do es tudo de tráfego não traz novidad es rela tivamente última vers ão à 

que conheci, apresentada ainda no mandato anterior, é basicamen te o mesmo docu mento 

Porém, tal com o na altura o fiz, há quatro observa ções que acho que deve riam ser consideradas 

por este executivo No que respeita ás ligações regionais, penso que a questão mais grav e que 

ainda não está acau telada nem apon tada em estudos sérios é a acessibilidade ao sul de Aveíro . 

na ligação A I até ao Porto Comercial/Praias. é um eixo que deve ser estudado com seriedade, 

no meu entender deve ligar o acesso sul da A I. nas Quin tãs, passand o pela lona Su l-de

Verdemilho .C ourada. até à Nazare, contornando a cidad e pelo sul, Hhavo pelo norte, fechando 

as circul ares ás duas cidades. Sobre este assunto já pedi ao Sr. Pres idente que fizesse uma 

reunião espec ifica, qu e agora reitero, para que ele não seja ultrapass ado por out ros planos. 

como é exemplo o do es tudo que é obj ecto de protoco lo entre a Câmara e a Unive rsid ade para o 

salgado-su l. Em segundo lugar. quero -me referir a um nó, cuja negociaçã o com a JAE, foi 

iniciada pelo Eng ." Victo r Silva. no sentido de criar um novo acesso na IP5 à c idade , aliás 

temos um acesso Aveiro -norte, um Ave uo-oes te e nenhum "A veiro-Cenrro'', este nó que 

deve rá nascer no prolongamento da Avenida Sá- Barrocas, atravessa do o canal e o IP5, dev e ser 

completo, a acessibilidade da zona da Beira-Ma r, Sá Barrocas e Agras do Norte , vão prec isar 

deste acesso . criando ao mesmo tempo um acesso fácil ao centro da cidade . Em terceiro lugar 

quero deixar uma nota ao que cons idero relevante para o pla neamento da c idade e da região em 

Acta n" 30, de 14 de Julho de 1999 - Pág. 7 



1- - ""~ :l e~os de mobilidade, o melro de superfície. embora este tenha sido um proj.CCIO que leve 

nucro e muito empenho por parte do execunvc anlenor, nos estudo s de viabilida de, no 

financi amento a obra e na pa~eira CO~ oUlr~ autarquias envolventes para o a la rga~e nto da /'/"" " 

malha do metro, este executivo decidiu porem congelar este processo , quanto a m im com {Y' 

graves prejuízos para a população e para o desenvolvimento da região. importa no entanto que ~ 
sejam ~ a IV a gUard a.das as condiçõe.'.p,,, que o projecto PO'" prossegui 00 futuro P"'""' "MO 'I 
executivo, por isso este estudo deveria relevar esta infra-estrutu ra como uma componen te 

fundamental do sistema de mobilidade urbana e apontar os espaços de reserva c canais de 

arravcssamento do melro para o um sistema multimunicipal da região envolve nte. Por último 

quero referir-me li rede de pistas cicláveis previstas no estudo, claro que este não é ainda um 

projecto de execuç ão, no entanto não posso deixar de comentar três questões que me parecem 

evidentes, os segmentos de percursos já existentes não figuram no mapa do estudo devendo ser 

integrados, os percursos devem utilizar zonas verde e pedonais em alternativa às estradas e tal e 
possível em muitos dos troços indicados no mapa, por ultimo parece-me que do ponto de vista 

da utilização as funções e os equ ipamentos da cidade não são minimamente coberto s por esta 

rede. Acho que urna rede cic lável dentro de uma cidade deve prioritariamente contemplar as 

preocupações dos unlizador es diários de bicicleta e não dos ciclot uristas de fim de semana, o 

que são realidades completamente diferentes embora todos pedalem bicicle tas de duas rodas. O 

projectista do estudo seguramente não deve ser uulizador de bicicleta e a este propósito, 

importa dizer que esre Executivo tem realizado obras para ciclist as com as quais também acho 

que não foram tidos cuidados essenciais e não foram projectades por unlizaéores. propunha que 

fosse criada uma comissão de utilizadores de bicicletas para discutir este tipo de projec tos antes 

da sua implementação, penso que assim os recursos eram melhor aplicados e teriam melhor 

utilidade para o Concelho. Embora concordando com a generalidade do documento acho que 

estas questões, em particular as duas primeiras não estando contidas no documento deixam 

lacunas muito graves num estudo de referência para o ordenamento do trânsito. Em suma não 

voto favoravelmente este documento enquanto documento final, parece-me que seria antes um 

documento interm édio que necessitaria de mais algumas definições e opções políticas por parte 

do Executivo para se chegar a um documento final, por isso abstenho-me " 

REG IJJ A!\IENTO I>F OP FH ACÓ F S DE CARGML&.Jl: E.S~ RGAS DE 

~1[IKAD--ºH I"S ;"0;" C J() " DF DF " VE lHO : • Foi feita uma análise ao docume nto em 

epígrafe, que oportunamente foi distribuído por lodos os Membros do Executivo , tendo sido 
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feitas a lgumas obs ervações pontuais que foram comentadas pelo Sr. Vereador Eduardo Fei~ 
Por unanim idade , foi deliberado que es te docum ento seja de novo age ndado pura a p róx ima~ / ' 

reuruâo a fim de se votada a su aprovaç ão. %' 
AIRlBl TIC'\O DE NO \ IE UR. 'lÁ BI O S AC R \\I F N T O \, E.SC.OLAt'/\ 

~OCl.USI!Á RJ..!..JS.:l: - O Sr. Presidente esclarec eu que trou xe aq ui de novo es te aSSUllloji J. 

porque recebeu um ofic io da Escola com um segundo pedido e também uma carta da D j rec çi\~ 
Geral correspondente, solici tando a indicação daque le nome. Mais esc lareceu que uma vez que 

há 20 anos que a Esco la está sem nome atribuí do, tem que de uma vez por todas haver um 

dcc 'echo da questão. Acrescent ou que, pessoalmente, subsc reveu a propost a. fazendo uma 

leitura oposta à que o Eng." Cruz Tavares fez, desvalorizando as conv icções políticas do Dr. 

Mário Sacr amento c va lorizando a obra escrita que ele deixa que é o que vai sobra r daqui a uns 

anos e desva lorizando, também, as questões pesso ais porq ue há memó rias pessoais que não tem 

mas que out ros t êm nesta C âma ra e que causam alguma s dific uldades. Lembrou que lemos 

como nom e de rua e de patrono da Escola o nome Homem Cristo Filh o que era, em termos 

Ideológicos, um fascista c cu não creio que nin g u ém nesta sala partilhe dessas ideia s. Só queria 

dizer isto. Não estamos a aplaudir nem a subscrever o projecto politic o, o que era o Dr. Mário 

Sacra mento naquela a ltura. não é isso que está em causa. está em causa uma personalidade que 

deixou uma biogra fia que no panorama de Aveiro é excepçâo. Se pusermo s de lado as questões 

pessoais t WI prec iso haver algum distanciamento histórico nisto, pes soal de cada um de nós e 

se puse rmos de parte o distanc iamento polític o e não es tanros a fazer isso neste mamem o. 

porque se não poderíamos tirar os nomes de muita gente da Cidad e, com o o nome de Homem 

Cristo da escol a e da rua, porque nenhum de nós part ilha as ideias de le e não foi essa a 

intenção. E foi neste contexto e just ament e pensando que neste momento em Portugal as ideias 

são de tal forma claras e descontraída s e então em Aveiro esses temo res de há 20 anos es tão 

ago ra clara mente ultrapassados, pensou que estava m reun idas as cond ições para isso. Não es tão 

não insistirá mais no assunto, con tudo, acha que por razões políticas. não se devia fazer esta 

csugmatizaçâo do nome. 

No uso da pal avra, o Eng ." Cru z Tavares disse que manter á a posição ante riormente 

tomada. Reitera o seu va io conna. com muita pena c sobretu do com mágoa de o assu nto volt ar 

aqui pela 2" vez. Acha que o facto de a Escola não ter patrono não é prob lema nem nosso nem 

eventualmen te de muitas pessoas da Escola porque há muitos nomes , ago ra há é uma 

persistência e uma insistência da escola na fixação de um nome que vai servir (va i ser estu dada 
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.»: \r~ a biografia do autor) os alunos que estão numa fase de form ação cívica, de rcferenciaçâo de
 

condutas pol íticas, nós iríamos consagrar - se porventura isto vier a ser aprovado. espero que •
 

não uma pessoa que tem um conceito da democra cia, de hum anismo. que deixa de lado um ~
 
largo ctrculo de pessoas, dos seus familiares e de amigos- por causa de,sse conceito. há uma a//'
 
divisão que Impera actualmente . Por causa do 25 de Abril , das conqu istas do 25 de Abn1n 

principalmente as conquistas da liberdade, essas d i ~ i sões entraram em col apso e nós v a rno~las .IV I, 

consagrar numa altura em que realmente, tudo 1550 jé está ultrapassado. Não vamos ressuscitar ~ 

um nome. O meu desejo era que realmente se encon trasse outro nome. A ins istência da Escola 

nesse nom e e suponho que há 20 anos que andam nessa insis tência desde 68, há 20 anos o 

nome deste proposto até tinha alg um a via de viabi lização, porque o conceito preval ecente em 

termos de democracia, de liberdad e era diferente. Se um dia esta C âmara. for do partido 

comunsta, certamente esta questão conseguirá uma unanimidade de votos. 

Pos ta à vot ação a proposta da Escola Secund ária ;'11 0. I, no sentid o de a 

Câ mara aprovar a a t ri buição do nome d o Dr . :\l ár io Sacra me nto par a patron o da Escola. 

foi a mesm a rep rnv ad a, com cinco voto s contra d os Srs . v er endor e Eng ." C r uz T ava res. 

J)omin l':OS Cerq ueir a, Or a. Ma ria Antônia . Prof Ce lso Sa nto s c "~n g .Q Bctmtro e 4 votos a 

Iavur do Sr. Presid ent e e restan tes v er eadores. 

Pelo Sr. Presidente foi apresentada a seg uinte dec laraçã o: "Votei a favor da 

proposta de atr ibuição do nome do Dr. Mário Sacrame nto à Esco la Secundária n.l por 

considerar que o vulto literário, intelectual, profissional. cívico e político do Dr. Mário 

Sacra mento ju stifica bem que a esco la onde lecciono u perpet ue o seu nome . De há vinte anos a 

esta parte que o Con selho Dirccuvo da Escola vem propondo o nome em ques tão. Cre io que só 

por razões de circ unstancionalismo partidário nunca foi poss ível ao executiv o c umará rio dar 

parecer favorável. Ora , num processo como este em que se trata de bapuzar uma Escola. estou 

convenc ido que as diferentes sensibilidades partidárias e políticas que não perfilham dos 

principies políticos sustentados pelo Dr. Mário Sacramento deviam fazer um esfo rço de 

distanciamento his tórico e de objecuvidadc, de modo a conse guire m reconhecer a valia da sua 

personalidade liter ária e intelec tual. No século que agora finda não é fácil encontrarmos um 

autor radicado em Aveiro com um obra literária de tão grande nível. E consi dero lamen tável 

que se es tigmatize o nome de um homem só por causa das suas convicções, vetando-o em 

nome de memórias que se rela cionam sob retudo com o comportamento poluic o do pcr' no 

período que se segu iu ao 25 de Abril - numa altura em que o Dr. Mário Sacramento já tinha 

falecido , Não se trata, com a proposta vencida, de caucionar ou aplaudir o projecto políti co do 
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per,que a sólida democracia port uguesa tem sab ido votar co mo bem entende. ou o do o-~ ~~ _ 
Mano Sacramento que a morte Impediu de conhecer em democracia . O que conheço da s ua~' 
obra mostra, mesmo aos mais relutantes , que mes mo antes do 25 de Ahri l, no contexto próprio 

da época e com a escassa informação política da sociedade portuguesa, que ele soube ser um 

homem d e dia logo e de lo l.erãncí.a, de IUcídC.z e clariViden., ;, políticas rar as 00 '.\05S0 me io. O ~~ 
seu II\'TO "Frátna ou o diálogo com os cristãos" ainda hoje pode ser lide como um dos 

momentos altos da reflexão pública em Aveiro entre o racic nahs mo e a fê. É muito fácil e uma 

enorme injustiça para a sua mem óriajulgarmos as suas convicções á luz de urna época em que 

não viveu E mesmo que o seu idearia se tenha revelado gerador de muitos desenganos que a 

História tem vindo a regis tar, vinte anos passados devíamos saber encontrar o distanciamento 

nec ess ário a uma apreciação mais global e justa da sua person alidade, Se o execut ivo retivesse 

sempre um critério político para homenagens destas, então, algumas ruas em Aveiro deviam ser 

revi stas. Não acredito que ninguém nesta sala perfilhe as ide ias de Homem Cris to Filho, 

simpatizante de Mussolim. sem obra feita e no entanto com nome de rua em Aveiro. Também 

lamento que as memórias pessoais que alguns dos presentes guardam do Dr. Mário Sacramento 

tenha m servido para j ustificar o veto. Não conheci o Dr. Mário Sacramento, mas o que conheço 

da sua obra leva-me a acreditar que as antipatias ou simpatias pessoais deviam ter ficado de 

lado neste processo . A História guardará do Dr. Mãrio Sacramento o registo das suas obras, 

uma nota para as suas convicções e nenhuma para este tris te episódio do veto politico ou 

pessoal do seu nome. Quanto ao nome alternativo de Silva Rocha, em tempos aprovado pela 

Câmara anterior, gostav a de lembrar que ele é o autor mais importante da Arte Nova em Aveiro 

e que o futuro Centro de Arte Nova só poderá ter o seu nome. Julgo por isso que não deveria 

ser o patrono da Escola - embora tamb ém seja um nome jusnssuno - já que Aveiro deve 

sobretudo honr á-lo pela urquitectu ra que nos de ixou - única - e não tanto pela Escola que 

muitos outros ajudaram a constru ir. A minha proposta conci liava assim. se bem avalio, uma 

criter iosa homenagem em que o mérito e a obra de cada um estariam de acordo com o 

reconhecimento sent ido pela Escola e pelos aveirense s capazes já do necessário distanciamento 

histórico ," 

A Senhora Vereadora Dra. Maria Antônia apresentou a seguinte declaração de 

VOTO ' '0 dire uo oidiferença é um direito de todos os seres humanos. Outro direito fundamental 

eo direito à liberdade de expressão, de opção pol ítica e religiosa, de associ ação. de circulação, 

de escol ha de vida. Os cidad ãos tem estes direitos porque são r essoas e tal corno é reconhecido 

na cana dos Direitos Fundamentais, não devem so frer qualquer tipo de pressão ou intimidaç ão 
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c~mo escreveu Simone Weil no seu livro The Nccd P ' ~ que os forcem a c~l has que não desej~m . '' 
for Root s (necessidade de ter raizes) . E devido respe ito ao ser humano , enquan to tal e não é 

uma questão de grau' Para que isto se verifique nas sociedades, é preciso que os valores da ~ 
tolerância. da aceitação de opções diferentes, de respeito pela pessoa humana, 12
independentemente do sexo. raça , cor, estat uto econ ômico, rel igião, es tatuto socia l, est ejam~ 

P""",""OidO',riO de, todos e, de cada um de nós,' O mundO, ,não está d,i'id'dO em bons o m""" V ~~ , 
como alguns pensaram e pensam , dando mostras de um intelectualismo prim ário e de um <1(f 

profundo radicalismo ideológ ico . O mundo é feito de muita gente diferente. que tem munas 

opções de vida diferentes , e nem por isso devem ser catalogados e arqu ivados nos bolorentos 

recessos de certas posições ultrapassadas que não podem ser ace ites no limiar do séc. XX I. Para 

mim, não há heróis, e o mito dos heróis tem que começar a ser desmontado para que se comece 

a perceber o valor de cada pessoa humana real. individual. e para que se aprenda a respeitá -la. 

A criação de heróis é um tipo de a lienação que tem corno objectivo condi cionar 

comportamentos. facto que eu não acei to. O que há, são pessoas competentes ou não, honestas 

ou não, corruptas, ou não, arrogantes de poder ou simp lesment e ao serviç o do poder pelo bem 

dos cidadãos. Uns merecem. outros não merecem o meu respe ito ou a minha homenagem . 

Sacrali zar figuras que não defenderam os principios que enu ncie i e pelos quais rejo a minha 

conduta não está no meu horizon te. Tudo o que é (violência) - e há violênc ias que não são 

físicas e podem ser mais destruidoras ainda - deve ser combatido. A violência intelectual e 

ideológica é por vezes. pio r que a física. Os valores fund ame ntais que defendo e dos quais nào 

abdico, correndo porventura o risco (como me "avisou" o t'r esioenre Alberto Souto Miranda) 

de me prejud icar politicamente. não os reconheç o nesta personali dad e em caus a e por isso \"010 

con tra a atribuição do seu nome à antiga Esco la Industrial e Comer cia l de Aveiro." 

Ta mbém pelo Sr. Vereador Domingos Cerqueira foi apresentada a segu inte 

declaração de voto: "P ela Fami lia do Dr. Már io Sacram ento, custa -me argume ntar para 

j ustificar o meu voto contra a proposta em causa . Mas como de maneira nenhuma ultrapa ssarei 

os limites da boa educação, e como o próprio Dr. Már io Sacram ento reconhece ao dedicar o seu 

Drario a sua esposa "não obstan te o que por ai adiant e possa haver con tra ela ou a despei to 

dela". tenho mes mo de fazer uma declaração de voto . embora apena s com duas ou três idéias 

que considero fundamentais. Há grupos políticos, que não consegu indo grande expressão 

popular , vão mante ndo a chama viva. à custa de alguns mitos que vão alim entando, e que com 

muito custo vão man tendo na crista da onda. E assim em Aveiro com o Dr. Mário Sacra mento, 

110 Alen tejo com Catarina Eufemia, ou com Zcca Afonso, c até com alguma s figuras da Igrej a 
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/ ' ' w-~ 
como D. Ant.ónio Ferreira Go~es . Que eu saiba. destes,apenas o Dr. M ~rio s.açr~en to . aind 

não lem. estátua em praça publica. mas quando for Julgado necessá,n o a lde ia surgirá. A ~ 
irredutibilida de feroz que ressalta em cada página do DIário de Máno Sacramento, faz-me ~ 

lembrar tantos políticos, que com a sua irredutibilidade iam dando cabo do 25 de Abril, não r/:j 
fossem as atitudes enérg icas e corajosas de muitos de moc ratas, que a tempo conseg uiram pôr ~/. 
mão a este nosso País. Tive a fe lic i d~de de ter estado no centro do vulcão em qu.e Portuga l 

viveu em 1975 e 1976. e de ler convivido com mu uos desses Portugueses que evitaram que 

Portugal se tivesse afundado em ideolog ias internacionalist as em moda nessa altura. É assi m no 

Diário do Dr Mário Sacramento. De um lado os bons. de que fariam parte a "Id ônea equipa 

dirigente Soviét ica"; do ou tro lado "esse homem horríve l que é o actual presidente americano " 

De um lado o desejo que 11 "maturidade soviética saiba e possa refaz er a unidade e a lucidez"; 

Do outro lado "america nalha capitalista" responsável por todos os males do mundo. De um 

lado os "melhores homens do mundo". os que perfilhavam das suas id éias, do outro lado, todos 

como "esse filho da puta que cu cá sei". Não discuto os méritos do escritor e do homem de 

cultu ra que é o Dr. Mário Sacrame nto. Mas felizmente para Portugal e para os Portugueses. que 

as ideias politicas em que tão irredutivelm ente acreditava, ruíram como um baralho de cartas 

Aveiro é terra da democracia, da tolerância, do são convívio, da aceitação do outro, do ser 

capaz de dar as màos sem ver se a mão que aperto é de um camarada, dc um companhei ro ou 

de um amigo. Porque gostaria que o patrono de uma das maiores escola s do concelho de 

Aveiro, aquele que eapresentado como exemplo li nossa j uventude. fosse algu ém. e há tantos, 

felizmente , que personificasse os verdadeiros valores dos Aveírenscs . voto contra a proposta de 

dar o nome do DL Mário Sacramento à Escola Secundária N° I de Aveuo ". 

Declaração de voto do Sr. Vereador Eng." Belmiro Couto : "C omeço por dize r que 

sou um antigo aluno desta escola e por isso mesmo esta questão me eparticularment e scns lvel. 

Recuso que este ass unto tenha qualquer rel aç ão partidária e por isso falo com a máxima isenção 

c anal isando apenas a questão processual. su ficiente para fundam entar a posição que tomo. 'São 

compreendo por e que esta Câmara se tem de pronunciar segunda vez sobre este assunto . E 
para ver se agora já passa? Não faz qualquer sentido, denotando ate uma certa conotação 

política na questão. que gostaria de evitar. O nome propo sto pela escola j á é do nosso 

conhecimento. Também a Câmara já se pronunciou sobre este assunto, incfusivam ente, a 

Com issào de Cul tura e a própria Assembléia Municipal, ficou claro que a proposta para o 

patrono da Escola foi o nome do Professor Silva Rocha, por uma extensa just ificação que na 

altura já foi fundamentadora dessa posição, Competiria pois. ao Minis t ério da Educação. tomar 
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a d eci s ã~ de nomear o patrono da Escola, depois de ouvido os seus órgãos representativos e a~ -
Autarquia . A fi nal porque não o fez? Porque vem agora uma nova proposta com o mesmo nome Á ./ 
por parte da esco la? Porq ue deveri a esta Autarquia mudar a sua opção? Será porq ue houve uma (JI(' 

mudança part idária no execut ivo? Recuso-me a aceitar esta motivação partidária. Voto contrJ / 

esta proposta e mantenho a proposta do nome do Professor Silva Rocha para patrono da Escola C.I) 
n"} . 

!YJi1 
FU!''CIONALl SMO M UNICI PAl ~: - Dando segu imento às 

deliberações tomada s sobre o assun to, part icularme nte a de 17 de Junho, findo, o Sr Presiden te 

informou ter j á em seu poder a informação n" 25/99 e as repercussões do seu não exercício, 

relativam ente à obriga toriedade ou não da partic ipação dos factos ao Mini stério Público, tendo 

distnbuldo c ópia por todo s os Srs. Vereadores. Mais refer iu o Sr. Pres idente que na referida 

reunião , ficou também em abert o a que stão da aplicação ou não das penas propostas pelo 

instrutor, ficando o Sr. Vereador Dr. José Cosia de for mular nova propost a com vista à eventua l 

aplicação de penas di ferentes 

Seguiu -se nova discuss ão, em que a Senhora Vereadora Ora . Ma ria Antôn ia referiu 

que a quest ão fundamental era a partic ipaç ão ou não ao Ministério Públ ico e não a aplicaçã o 

das penas e o Sr. Vereado r Prof Cel so Santos acresce ntou que a questão das pena s tinha sido 

votada, rendo sido rejeitadas as penas propostas e que para se aplicarem penas diferentes é 

preciso fundamentação 

O Sr. Vereador Dr. José Costa dis se ter analisadd com muita atenção os processos 

disciplinares que . em sua op inião, estão elaborados com muito profissiona lismo e que tendo 

reunido com a instrutora, não encontrou motivo para alte ração das pen as propostas 

concordando com as mesmas 

O Sr. Presidente disse que, de facto, ou se concorda com a propos ta do instrutor ou 

terá que se apresentar proposta alternativa que terá que ser fundam enta da , tendo frisado que as 

pen as propostas são mín imas, a lgumas estão amnis tiadas e, inclusivamente, são suscep t íveis de 

recurso paro Tribuna l. 

O Sr. Vereador Domingos Cerqueira perg unto u quais os efeitos de uma pena que 

foi amnistiada, ao que o Sr. Vereador Dr. José Cosia respondeu que os efeitos são nulos, por 

exemplo, no caso de multa. o salário será recebido por intei ro 

O Sr. Veread or Eng." Cruz Tavar es acrescent ou que os efeitos são morais c, 

re lativamente às pessoas em causa, pelo perfil moral das mesmas, julga não se enganar ao 
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.c.-' . '''''J>""'afirmar que seria motivo para se afasta rem de vez do serviç o da Câma ra. E em bora aceite que I 
esta Câmara talvez não precise deles, pesso almente entend e que foram pessoas que deram 

muno à Câm ara. ~ 
O Sr. Presidente diz que não se atreve a fazer juízos sobre o perfil das pessoas.,&,-., 

visadas mas que a serem tomadas ati tudes de abandono do serviço, deve dizer que isso não será ~X 
motivo de preocu pação, pois não há pessoas insubsutulveis, nem nenhu m de nós é ~ 

insub stituivel, embora compreenda que seria um drama pessoa l c lima questão do lorosa 

Cuutin uando, o Sr. Veread or Eng." Cruz Tavares saliento u que se trata de uma 

avahaç ào entre as culpas e os méri tos de pessoas e a avaliação das pessoas em causa consta do 

parecer j urídico que foi anexado aos processo s. Pessoa lmente, quando vot a uma questão, rem 

que se basear no que conhece das pessoa s, no que fizeram , no seu compon amemo e, portanto. i: 

um juizo moral e nunca dará o seu voto com base num ju izo mo ral 

O Sr. Presidente diz que tem que ser propo sta uma solução , tendo a Senhora 

Vereadora Ora. Mari a Antón ia refe rido uma vez ma is que a proposta da instrutora e que o Dr. 

Jos éCosta agor a diz que mantém.j á foi votada 

De novo no uso da palavra o Sr. Verea dor Eng." Cruz Tavares disse ter lima 

proposta e que se pretenderem uma fundamentação para a mesma, a fará desd e que lhe seja m 

facultados os serviços de um assessor jur ídico. 

O Sr. Vereador Domingos Cerqucira chamou a atenç ão para o facto de que, na 

última del iberação toma da sobre o assu nto, fico u decidido que se fizesse nov a proposta não lhe 

parecendo. agora existir algo de diferente em relação ao que nessa data foi efecnv ameme 

votado e ao ler a infonn ação agora entregue as suas dúvidas em relação ao assumo mantêm-se 

Fem dúvidas quant o à unlizaç ão, ou não, indev ida de "bens patrimoniais", se houve práuca ou 

não de "c rime de participação econ ômica", de "abuso do poder" , se se quer ou não castig ar. 

Fica com a impressão que se está a tentar arranj ar desc ulpas c tem duv idas se está a colabo rar 

injustament e, pois que alguns dos funcio nários visados terão sido empu rrados para situações 

para as quais, se cal har, nem foram devidame nte escl areci dos e que deixam dúv idas a toda a 

gente, mes mo ao próprio instruto r do processo que propondo penas, embora mínimas. faz 

para lelamente elogi os e entende -os como imprescindíveis ao funcionamento da Câma ra. 

O Sr. Presidente disse que 05 juri stas que conduzi ram os processos apuraram 

determina dos factos que. á face da Lei correspondem a um com portamento infraetor e que, 

eventualmente, implic am um tipo de crime. Quanto aos factos de qu ali ficação e de acusação, 
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~" não podem ser feitos pelo instrutor, mas sim pelo Ministé rio Público e pelo Juiz que deduzir aw.~·1 
acusação. 

~Depois de continuada discussão, o Sr. Vereador ElIg.Q Cruz Tavare s propõe o 

arqu ivamen to dos processo s, fundamentando na forma com o os processos foram conduzidos, a 

começ ar p.ela instrução , a qual nãO. teve em conta a disfuncionalidadc que ~nvo.l via a poti liC.a d3.

Câmara em alguns sectores da sua actividade. A seu ver. o processo es tá inquinado o que para 

si é su ficiente para prop ôr o arqu ivam ento. Par si. bas ta a public idade que desde o 1°. dia foi 

feita nos Jornais c o facto de a lgumas testemunhas terem tido a corage m de exibir esses títulos 

às pessoas em causa 

o Sr. Vereador Domingos Cer queira disse que o que mais o chocava no meio de 

isto tudo era terem sido apurados factos, tanto porque o Sr. Vereador Prof Celso Santos se 

lembrava como porque houve um Vereador do respecuvo pelouro que confirmou serem do seu 

conheci mento alguns des ses factos. Só lastimav a que não tivesse m s ido ouvidos todos os 

autarcas dos mandat os ante riores e que dos que foram ouvido s nenh um lenha con firmado os 

factos o que levou à prescriçã o das acusações. 

Tam bém o Sr. Vereador Eng ." Cruz Tavares disse que estranhou esta falta pois que, 

inclus ivamente, ele foi Vereador no 2" mandato e não foi ouvido 

O Sr. Presidente lembrou que o prob lema em discu ssão Jiz respeito a seis e não 

apenas a Ires funcionários, uma vez que a votação fei ta na reunião anterior foi só com 

referência a três. após o que submeteu à votação a proposta feita pe lo Sr. Vereador Eng." Cruz 

Tavares e que é no sentido do arq uivamento de todos os processos 

Fri ta a votação foi a refer id a p ro pos ta ap rovada co m cinco voros a fa vor do s 

v er ead or es En2 .0 C ru z Tav a res, Or a. Marill ,\ ntónia, S r. Domtn go, Cer queir a, Pror, 

Celso Sa ntos e Eng." 8 d miro Couto e qu atr o ve tos contra do Sr . Pr esid ent e c Srs. 

ve reado res Or oJo s é Cos ta . Edu ard o Fefu r .Iaime lIor gcs. 

Continuando o Sr. Presidente chamo u a atenção para o seguinte facto: peran te o 

parecer que foi ju nto, o arquivamento do s proces sos não dispensa a obri gação de se comuni car 

ao Ministério Público se a Lei for nesse sentido, pois não se pode ir contra a Lei e o que se está 

a deliberar é sobr e o proced imento discip linar e, a haver matéria de cr ime envolvida, a Câmara 

ter á que participar. 

O Sr. Vereador Eng." Cruz Tava res disse entender perfeitament e a posiçã o do Sr 

Presidente mas que votaria tamb ém contra e propunha que o parecer em causa fosse cruz ado 

tJ/ 
1D I 
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..L-' l ~VP-com outro e se. fizesse uma segunda audit oria. o que teve concordân cia do Sr. Vereador Pro f. 

Celso Sar uos 

O Sr. President e respond eu que se o Sr. Eng." Cru z Tavares arra nj ar um advo gado ~ 
qUe c.onlrarie o parece r ju nto ao processo, seria bom e diz, a i nd ~ , .que não pode corr er o risco deM / 
daqui a uns meses, por razões políticas ou outras, algué m paruc .pe que se cometeu o cnm e de I"ã 
om issão por nêo se ter comu nicado a~ Minisléri.o Publico . ~ 

O Vereador Eng." Cruz "la vares msrste que se faça o cruza men to do parec er e a Sr 

Vereadora Ora. Maria Antón ia diz ao Sr. Presiden te que se quiser partici par que o faça tuas 

torna a responsabilidade disso . 

O Sr. Presidente fez. de seguida. a seguinte declaraç ão de valo: " Votei a favor a 

favor da aplic ação das penas disc iplinares propostas pela instrutora dos processos . lamentando 

ter de o fazer , mas com o imperativo UI;: con sciência de não pod er proceder de outro modo 

Com efeit o, os dados de facto que foram apurados e as respec tivas autoria s materia is e 

responsabi lidades . não deixam margem para qualque r outra modulação do exercíc io do poder 

disciplinar que IIOS cabe. Os prOCl;:SSOs em causa, desde o seu inicio, foram sempre conduzidos 

com elevado sentid o profissional e abso luto respeito e consideração pelos direitos dos vis ados a 

sua defe sa. ao contraditório e a pres unção de inocência. E, na graduação da pena, foram 

criterio samcnte ponderadas toda as circunstâncias aten uantes e agrava ntes. Parece-me po is, em 

cada um dos casos, uma pena justa e necessária em função do que se pro vou. Acresce que 

assistiria aind a aos func ionário s em caus a o direito de recurso para os tribunai s, caso se 

sentiss em inj ustiçados. Queria recordar que não desencade ei o process o de sindicância com 

base em qualquer capricho ou boato ou para desencadear qualquer caça às bruxa s; fl -jo. porq ue 

me chegaram à mão documentos e informações comprometedoras da regu laridade, seriedade. 

legalidade c bom nom e dos serviços em causa e que não podia nem dev ia silenc iar, sob pena de 

incorrer eu próprio em conivência ou responsabili dade. Com preendo bem qu e hna parte dos 

factos apurados e que responsabilizam direct amente os funcio naria s auto res materiai s dos 

mesmos possa ler sido possível devido a algumas deficiências func iona is e aval politico. 

mesmo se porve ntura apen as por omis são. ~ as uma coisa são as event uais responsabilidades 

políticas dos e leitos de então, que têm os seus mecan ismos adequados de sancio namento 

designadamen te e leitora l- outra, as irredutíveis imputações pessoai s de acto s ou om issõe s que 

consubstanc iam irreg ularidade e ilegalid ades várias - qua ndo não ilícitos criminais - e 

decorreram de atitu des autôno mas c de liberadas no exercício do livre de termina ção de cada 

um, que devia ser censurada, em nome do interesse público subjacente . Não basta ser um 
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fUl1cionar~ o dil igente , pc.estável, dispo nível e eficiente. As regras do func ~l1a li s rno públic 

Impõem limit es que r ao tipo de a~ IO S, quer ao re lacionamento funcional c hierárquico qu.c lodos 1/1/ 
têm de respeuar. Na função pública um bom funcionário não é aquele que é apenas e fic iente; e ~ 

sim, aquele que sabe ser eficiente dentre das re ~ras estabele cidas. E não creio que se possam __~'"/ 
calle.ionar oompo" ' m'.mos llagrant.em.en.te ilegais, ~a part e d.e quem não podia ignorar e.'" ~ . 
Ilicitude - ainda que com desvaler enco de gravidade desig ual, em nome de mo tivações ~ I 

políticas ou da ausê ncia de censura j urídica aos autores mor ais das condutas. Vale a pena frisar 

que muitos dos factos prova dos estão prescritos e por esse motivo não concorrem para a 

gradação da pena. Mas recorde -se igua lmente que a presc riçã o decorreu sob retudo do 

conhec imento dos mesmos alegado nos processos pelos respo nsáv eis políti cos de então e que, 

mesmo assim "sobrou" matéria suficiente para respo nsabi lidade disciplinar, eventualmente 

penal . O arquivamento dos processos parece-m e pois uma injustiça a todos os títulos: para os 

autores dos acros. porque as penas propos tas só não foram ma is graves dada a prescrição; para 

os coleg as funcionár ios, testem unhas das prevaricaç ões apuradas, que vêem as irregularidades a 

ficar sem sanção, o que não pode ser muito moralizador do serviço púb lico ; para o titular do 

poder disciplinar, que se abstém de o exercer por razões políticas e com isso se fragiliza 

Acresce que. em termos pessoais, a arnnistia , deixaria sem conscqnências muito gravosas a 

gene ralidade das s ituações menos importan tes. De senc adee i o processo por razõe s de es trita 

legalidade e em nome da prossecução do interesse público essenc ial. Não posso . em 

consc iência, arquiv á-lo, se a mes ma índole de razões e o mesmo interesse público me impele a 

subscrever as penas , dado o que foi provado no processo. Enfim, os factos apura dos. indiciam , 

segundo as conclusões. eventu ais ilícitos penais , cuj a não comunicação ao Ministé rio Público, 

me poderia fazer incorrer em respon sabilidade penal. Sob re a obrigatoriedade legal desta 

comunica ção pedi parecer j urídic o que confirmou o entendimento que tinha da letra da lei e não 

me foi presente nen hum parecer contrario apesar da minha disponi bilidade para o recebe r e 

anal isar. Nestes termo s, declaro que, não obstante ter votado vencido, enviarei os processos ao 

Ministério Público para averiguação de eventual responsabilidade criminal. 

De seguida, a Senhora Vereadora Ora . Maria Antôn ia lê a sua declaraç ão de voto 

que é do seguinte teor : "Há em todo este proces so dos processos disciplinares da Câmara de 

Aveiro , intenções que não subscrevo, não aceito e nas quais me recuso a participar. Se o Sr. 

Presidente Alberto Souto Miranda tem conheci mento de factos que conside ra cri me, e tem 

provas, então deve avançar com as respectivas denúncias. se assim o entender. Eu não tenho 

conheciment o de fac tos que possam co nstituir crim es, não tenho provas e não sou denunciante 
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Mais uma vez vou correr riscos. mas é preciso que alguém tenha, a cora gem de dizer que "o rei - ' . ~ 
vai nu" . Quai s são os obj ecnvos de todas estas inquirições ( ia d izer " inquis ições") e .acusações'. 

Donde vêm as orden s para que isto se faça e a quem vai aproveitar toda esta movimentação? 

Quem vai inqu irir os inqu iridores (r efiro -me ao Minis t ério Pú~lico ~ , que m fiscaliza os fisca is, ,(!,.. / 
quem controla os poderes do poder? Não pactuo com hipocrisias, que sob a capa def'/> 

transparência ,escondem obj ec l i vo ~ que desconheço. Não voto no que não conheço, e não \OU fu. 
acusar ninguém de eventuais cnrnes que não presenciei. c cujas provas se baseiam em 4.jJl 
denún cias, possivel mente devidas a confl itos e vinganças pessoa is. Não é esta 11 noção que 

tenho de justiça . e não é es te o tipo de jus tiça que quero para o meu pais . Ninguém está livre de 

ser ca luniado, pe rsegu ido e ac usado injustamen te. mas é preci so ter a coragem de não co laborar 

nesta obscu ra leia de inte resses que se tem vindo a espa lhar pelo nosso pais nos últ imo s anos 

Nâo é isto a democracia. nem a liberdade. nem o respei to pelos di reitos dos c idadãos, 

nomeada mente o di rei to ao bom nome. Crimes públicos de ex trema gravidade, como um 

atent ado com o ito homicídios como ccnscquência . não têm estado nas preocupações dest as 

auto ridades. que têm te imosamente arquivado. escond ido. negado ev idênc ias. São questões 

poltncas e não de procura da ve rdade e da j ustiça que estão na base deste comp ortamento 

recorr ente. Já em relação a este s inquéritos de Averr o a intenção e o comportamen to têm sido 

di ferentes . Se há aqui um objectivo políti co é preciso que haja a coragem e a fron tahd ade de o 

dizer e de. de po is. sofrer as respectivas conscquencías. Não é escondendo a m ãe que atirou a 

pedra, que se const ró i uma soc iedade j usta, livre , respcitadora, onde os cidadãos se sintam bem, 

Estamo s a assis tir ia cr iação de uma soc iedade polic ial e rep ressiva, hegemonicamenre 

control ada, sob a capa do d iálogo e do sorri so . Não ace ito e não co labo ro na destruição do bom 

nome e do cur ácter de quem serviu o bem público. porque isso seria uma co bardia extrema. É 

bom que se tenha cuid ado, não vá o feitiço virar-se contra o feiticeiro !" 

O Sr Vereador Domingos Cerquetra diss e que a sua dec laração de voto era a 

mesma que já fez na últ ima reunião pelo que se passa à sua transcr ição : "Não pon do em ca usa 

os factos ap urados. voto contra a aplicação da s penas propostas pelas seg uintes razões: I . Os 

funcionários visados nos processos disciplin ares presen tes. e mesmo outros não envol vidos , 

estão agora a se r vítimas do sistema im plantado em todos os serviços munic ipais, desde há 

mais de 20 anos a est a part e; 2 - As mais graves acusaçõ es imputadas aos funcioná rios , agora 

vitimas dos processa s discipli nares, fora m dadas como presc ritas, embora prova das, apenas 

porque os autarcas em funções nas datas dos factos, ates taram delas lerem lido conhecimento e 

dado a sua autoriz ação; 3 - As pen as prop ostas tiveram co mo base fac tos , igualmente apu rados, 
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'mas que, ou não terão es tado na memória de um qua lquer autarca. ou por que o proprio aura .x. i}-

poderia também ser incriminado e por isso não se terá lembrado dos facto s c, apenas por iss . 

os mesmos não prescr everam; 4 - Por últ imo, a alguns dos funcionários em causa. nos p rópr i o~ 
processos dIsci plinares, em que se propõe a aplicação de uma pena. se tece m os mais raSgadO# 

elogio s, mars j ustificativos de um louvor.' ( 0 
I 

O Sr. Vereador Eng.o Be lmiro Couto apresento u tamb ém a segu inte declar ação de MAl 
valo: " Em primeiro lugar, começo por fazer algum as con siderações, de facto, parece-me que o '~-' 

contexto em que o despacho para os processos de s indicância e os posteriores processos 

disciplinares aos funcionários em questão, se desenrolou num período pós-eleitoral, o qual. 

apon to como a principal ca usa da quest ão . Nitidam ente, o conjunto de acusações pro feridas por 

muitos func ionarias contra outros, é resultado deste cená rio de mudança pani dária no 

executivo, l{ualllo a mim. com algum sentido de marctic e por pan e de cole gas ou subordinados 

insatisfe itos, responderam com alguma euforia a esta oportu nidade . O Sr. Presidente, na minha 

opiniã o. com alguma ingenuidade e inexperiência na gestào autá rquica. de imediato 

desencadeou todo o processo com alguma lige ireza e com muito desconhe cimento das 

realidades que estã o subjacentes aos factos acusató rios dos processos. Ta mbém não fo i possível 

pela mmha pane ter acesso aos processos discip linares, tal não foi promovido pelo Sr 

Presidente nem pe los serviços , o que compreendo dada a dim ensão e a quantidade de 

documentos do processo. Em qualquer caso penso que a demor ada leitura e análi se que foi feita 

nesta reunião é sufic iente para sustentar a posição que torno. Alguns dos funcion ários que são 

a lvo de acusações. merecem da minha pane uma aprec iação tle valor que não quer o deixar de 

fazer e registar em acta: Nem com todos os funcionários em que stão tive opo rtunidade de me 

relac ionar com proxim idade nas funções au tárquicas que lenho vindo a desem penh ar, no 

entanto com alguns dos visados quero manifestar a minha solidariedade . Ainda há pessoas, 

funcio nários públicos , que assumem respon sabi lidades com grande sentido de miss ão. por isso 

decidem, executam, ordenam, por vezes até fazem aquilo que es tá para além do que os meios 

disponíveis ou o horário de trabalho poderia permitir. mostrando o seu valor, o seu empenho, o 

seu brio pro fissional. que hoje até nem é fácil de encontrar. Deviam estes ser condec orad os 

para que o seu exemplo fosse demonstrador e cstimulad or desse afinco para todos os outros 

colegas . Por ventura. a lguns dos visados não cometeram nem ma is nem meno s mcorrecç õee 

que outros colegas, que também têm respon sabilid ades que se calhar agiram do mesm o modo, 

usando uma prax is es tabe lecida, talvez a necessita r de correcções nos modos e procedimentos. 

Estes tiveram o azar de have r queixas con tra e les, os outros não . Acredito também que as 
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'y' AVEIRO 
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CONCURSO LIMITADO POR PRtVIA QUAlIFICAÇAO PARA A ELABORAÇAO 
DO PROJECTO DO PAVILHÃO MULTIUSOS DA CIDADE DE AVEIRO 

Relató rio final do júri do Con curso (2" fase) 

O júri do CONCURSO LIMITADO POR PRt:VIA QUAlIFICAÇAO PARA A 
ELABORAÇAO DO PROJECTO DO PAVILHÃO MULTIUSOS DA CIDADE DE 
AVEIRO, consntutco pelo Presidente da Câmara Municipal de Aveiro Dr. Alberto 
Souto de Miranda, representante da Ordem dos Arquitectos Portugueses arq to 
Walter Rossa. representante da Ordem dos Engenheiros eng. Manuel José Estrela 
Esteves e representantes da Câmara Municipal de Aveiro arq.tos Helder Tércio 
Guimar áes e Antonio Crespo Osório, reunido em 08 de Julho de 1999 na Câmara 
Municipal de Avelro. após apreciaç ão e classificação das sete propostas 
apresentadas, decidiu de imediato dar início à reqaccao da primeira parte do 
presente relatório 

o júri deu Início aos trabalhos com a abertura dos cinco sobescntos lacrados 
entregues por cada um dos sete concorrentes e numerados de 1 a 5, analisando 
todo o seu conteúdo por forma a se assegurar que em lugar algum se encont rava 
violada a regra de anonimato regulamentarmente estabelecida. Perante a entrega 
em volumes devidamente acondicionados em embalagens opacas e lacradas das 
maquetas correspondentes as propostas de dois concorrentes. decidiu o júri 
arquivá-Ias até se encontrar completamente concluído este processo. Aliás, esta 
matéria fora objecto de pedidos de esclarecimentos que suscitaram resposta por 
parte da Câmara Municipal e uma recomendação da Ordem dos Arquilectos com o 
sentido de que qualquer elemento adicional, em especial maquetas. não fosse 
considerado na avehaçâc das propostas 
Em simultâneo. e com vista à familiarização do júri com as propostas. foi feita uma 
apreciação genérica 



~r 
De lmernato. e â luz das disposições do regu lamento do concurso, foram discuki1.P 
as formas de avaliação para cada um dos crrténos e factores de ponderaçã~~ 
defin idos . Uma vez que o grau de defin ição destas matérias é sufic ientemente 
deta lhado no regulamento do concurso , o júri entendeu que , para além de assumi r e 
abaixo trans creve r o que para o efeito foi estabelec ido pelo regu lame nto , deve ria 
ainda anotar neste relatório as especificações por si estabelecidas que possam não 
res ultar da sua leitura imediata Dessa forma os critérios de apre ciaçã o e factores de 
ponderaçã o utilizados foram : 

a) Qualid ade arqurtectómca - 25 pontos ; 
b) Qualid ade espac ial e proposta de soluções func ionais que permitam a 
articulação /mode lação e divers ificação de utilizações - 20 pontos ; 
c) Adequação ao Programa preliminar e integração no Estudo Geral do Parque de 
feiras e Exposições , incluindo proposta de acessibilidades. circulação e 
estacionamento - 15 pontos ; 
d) Escolha de soluções de maior viabilidade constru tiva , incluindo a solução 
estrutural e o processo construtivo - 10 pontos ; 
e) Compatibilização da Propost a com a est imativa de tecto orçamental e de prazo 
normal para a execução da Obra - 10 pontos ; para tal foi também analisado e 
cons iderado o grau de aprofund amento e consequente credibilidade dos elementos 
para o efeito apresen tados por cada concor rente ; 
f) Qualidade das soluções técnicas propostas - 10 pontos ; 
g) Esco lha de soluções que visem os aspectos de econo mia da futura qes t ãc e 
manutenção - 10 pontos 

Passou -se de imediato a analise detalhada de cad a uma das propostas atribuindo
se-lhes a pontuação ponderada para cada um dos crité rios . Tal procediment o foi 
regislado num quadro obtendo-se, após a sua conclusã o, o apuramento da 
pontuação total atribuída a cada conco rrente Este quad ro, que faz parte integrante 
deste relatório, determinou a classificação final das propostas apresentadas de 
acordo com a listagem seguinte 

1°lugar 86 pts concorrente com o numero de cód igo 364166 
2°lugar 72 pts concorr ente com o numero de cód igo 463192 
3°lugar 50 pts concorrente com o numero de cód igo 69 1817 
4°lugar 49 pts conco rrente com o numero de cód igo 5283 14 
5°lugar 47 pts concorrente com o numero de cód igo 47 1835 
6°lugar 43 pts conco rrente com o numero de código 159720 
7°lugar 38 pts concorr ente com o numero de código 263723 

Concluida esta fase do seu trabalho, cumpr indo assim o ponto 82 do Programa do 
Concu rso, o Júri decidiu suspende r a reunião e marcar para o próximo dia 12 de 
Julho de 1999 as 11.00h a sua continuação 
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o Júri do CONCURSO LIMITADO POR PRÊVIA QUALIF ICAÇÃO PARA A 
ELABORAÇAO DO PROJECTO DO PAVILHÃO MULTIUSOS DA CIDADE DE 
AVE IRO reunido às 11.00h do dia 12 de Julho de 1999 , com a presença dos seus 
elementos, Presidente da Câmara Municipal de Aveiro, Dr. Alberto Souto de 
Miranda, represen tante da Ordem dos Arquitectos Portugueses erq.to Walter 
Rossa. representante da Ordem dos Engenheiros eng . Manuel José Estrela Esteves 
e representante da Câmara Municipal de Ave iro arq.to Helder Tércio Guimarães, 
n ão estando presente o arq.to Antônio Crespo Osório, dando cont inuidade aos 
trabalhos inic iados no dia 08 de Julho de 1999 aprovou a redacç àc final da Parte I 
deste Relatório e procedeu de imediato à abertura dos invólucros C, os quais 
continham o montante total dos honorários e respectivas condições de pagamento, 
bem como a identificação dos concorrentes, apurando -se assim, em conjugação 
com as decisões constantes na Parte I deste Relatório, o seguinte quadro 

1° lugar - concorrente n.03641 66 
J .A. Arquitectos L da 
Valor global dos honorários. 146.204.051$00 

2°lugar - concorrente n 046 31 92 
Ant6nio Nunes de Almeida Lda e TRIEDE- consu ltoria e Projectos de Engenharia 
Civil, Ld a 
Valor global dos honorários: 180.000 000$00 

3°lugar - concorrente n.o6918 17 
Ao - Oficina de Arqurtectura, Urbanismo, Construção e Imagens Visuais, Lda 
Valor global dos honorários: 328.650,000$00 

4°lugar - concorrente n.OS2 831 4 
CONSULMAR - Projectistas e Consultores, L da 
Valor global dos honorários: 133.880,000$00 

5°lugar - concorrente n.o47 18 35 
Aleher da Cidade - Arquitectura e Planeamento. L.da 
Va lor global dos honorários 38000.000S00 

6°lugar - concorren te n,015 97 20 
Tomás Taveira - Projectos Estudos Urbanos e Sócio Econ ômicos, S.A 
Valor global dos honorários: 140.349.000$00 

7°lugar - concorrente n.o2637 23 
Regina Cruz - Arquitectos e Consultores, S.A 
Valor global dos honorários: 220 113.129$00 



o Júri deliberou ainda recomendar à Câmara Munic ipal a abertura dos invólucros 
contendo as maquetas apresentadas em Reunião de Câmara e congratulou-se com 
o elevado nivel de algumas das propostas. Conclu indo, redigiu a Parte 11 e última do 
presente Relatório que irá ser assinado por todos os seus elementos . 
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Presidente da Câmara Municipal de Aveiro 
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representante da Ordem dos Arquitectos
 

~ r ·et, Á).- tJ-h, ~ 
representante da Ordem dos Engenheiros 
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representante da Câmara Municipal de Aveiro 
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representante da Câmara Municipal de Avelro 


